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PARECER Nº____ /2022 

 
Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

CIDADANIA sobre o Projeto de Lei Ordinária nº 

240/2022, que Dispõe sobre a obrigatoriedade dos 

estabelecimentos bancários localizados no Recife 

disponibilizarem informações impressas em 

braille para pessoas com deficiência visual.. 

 

RELATÓRIO 

A Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania recebeu, para análise 

e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária n.º 240/2022 de autoria da vereadora 

Natália de Menudo, nos termos do Art. 119 do Regimento Interno da Câmara Municipal 

do Recife, tendo sido designado relator o Vereador Ivan Moraes. 

 O projeto de lei exposto visa garantir os direitos das pessoas com deficiência 

visual através da disponibilização dos extratos, saldos e outras informações por meio do 

método de leitura em braile.  

 

ANÁLISE  

A proposta apresentada pela nobre parlamentar “trata exclusivamente da defesa 

da cidadania que possibilita aos deficientes visuais uma maior independência e segurança 

quando forem obter serviços de impressão de seus saldos, extratos e outras informações 

de natureza bancária”. 

Na seara dos Direitos Humanos, foi sancionado em 2009 o Decreto Federal 6.949, 

que promulgou a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 

2007. Nela, reconhecesse “a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a 

interrelação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a 

necessidade de garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, 

sem discriminação”.  
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Estabelece, portanto, como obrigação aos Estados Partes “realizar ou promover a 

pesquisa e o desenvolvimento de produtos, serviços, equipamentos e instalações com 

desenho universal que exijam o mínimo possível de adaptação e cujo custo   seja   o   

mínimo   possível,   destinados   a   atender   às   necessidades   específicas   de pessoas 

com deficiência, a promover sua disponibilidade e seu uso e a promover o desenho 

universal quando da elaboração de normas e diretrizes” e “adotar todas as medidas   

necessárias,  inclusive   legislativas,   para   modificar   ou   revogar   leis, regulamentos, 

costumes e práticas vigentes”, visando atingir a igualdade e inclusão. 

Nesse sentido, a Lei Federal nº 13.146/2015, que institui a Lei Brasileira de 

Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), dispõe em seu 

art. 4º que “toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades com as 

demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de discriminação” e que, com base no art. 

6º,  “a deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa”, devendo-se garantir sua 

autonomia. Sendo assim, a disponibilidade de instrumentos de comunicação adequados 

às pessoas com deficiência é uma das ferramentas necessárias para a efetiva autonomia e 

direito de igualdade previstas nestes artigos. 

 

Deste modo, vê-se que o projeto de lei ora em análise encontra em consonância 

com os direitos humanos e a cidadania, foco desta comissão legislativa. 

 

DO VOTO 

 

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária 

n.º 240/2022, de autoria da vereadora Natália de Menudo. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 18 de novembro de 2022. 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 
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Do exposto, opina a Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária n.º 240/2022, de autoria da vereadora 

Natália de Menudo. 

 

 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 

 

 

Miss. Michele Collins 

Presidente 

 

 

Ivan Vasconcellos de Moraes Filho 

Vice-presidente 

 

 

Joselito Ferreira 

Membro Titular 

 

 

Júnior Bocão 

Membro Suplente 

 

 

Júnior Tércio 

Membro Suplente 
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